
PROJETO DE LEI
 
 
 

CM ____ / 2019 que “Dispõe sobre o
direito de preferência na matrícula e na
transferência da matrícula dos filhos de
mulheres vít imas de violência nas
creches municipais da cidade de Santo
André”.  
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
                                              Esta proposição dispõe sobre garantir a prioridade de vaga em
creche para criança, em idade compatível, filha ou filho de mulher vítima de violência
doméstica, de natureza física, moral e ou sexual, no município de Santo André.
 
                                              A violência doméstica é todo tipo de violência que é
praticada entre os membros que habitam um ambiente familiar em comum. Pode acontecer
entre pessoas com laços de sangue (como pais e filhos), ou unidas de forma civil (como
marido e esposa ou genro e sogra).
 
                                              Também é considerada violência doméstica o abuso sexual de
uma criança e maus tratos em relação a idosos. Toda violência doméstica é repudiável, mas
os casos mais sensíveis são a violência doméstica infantil, porque as crianças são mais
vulneráveis e não têm meios de defesa. Mesmo quando a violência doméstica não é dirigida
diretamente à criança, esta pode ficar com traumas psicológicos.
 
                                              Muitos casos de violência doméstica ocorrem devido ao
consumo de álcool e drogas, mas também podem ser motivados por ataques de ciúmes. As
vítimas, geralmente, são mulheres e crianças que sofrem reiteradamente, apanham, são
estupradas e eventualmente são mortas.
 
                                              Crianças e jovens que crescem nesse ambiente, muitas vezes,
respondem aos conflitos cotidianos e à necessidade de autoafirmação, tão típicos da
juventude, usando a linguagem aprendida, da violência. Quando tais incidentes ocasionam
uma morte, uma espiral de agressões e de vinganças recíprocas envolvendo grupos de
jovens gera inúmeras outras vítimas fatais, sendo que o rastro da origem de todos os
problemas há muito foi apagado por uma sequência de eventos, tornando invisíveis para a
sociedade as consequências do aprendizado da violência intrafamiliar. 
 
                                              Em 7/08/2006, foi promulgada a Lei 11.340, denominada Maria
da Penha, que preconiza sobre direitos garantidos para mulheres, vítimas de violência
doméstica, reconhecendo a violação dos direitos humanos. A Lei Maria da Penha foi
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considerada pela ONU como a terceira melhor lei contra a violência doméstica do mundo.
 
                                              A violência doméstica é um mal que assola mulheres do mundo
inteiro, desde tempos mais remotos até hoje, infelizmente, tal violência sempre foi, mesmo
que inconscientemente, aceita pela sociedade.
 
                                              As agressões advêm de que deveria protegê-la, seu marido. A
vergonha, medo e a falta de perspectiva de um futuro, faz com que muitas mulheres aceitem
a violência. Muitas conseguem “ver luz no fim do túnel”, e ao tentar lutas contra a violência
acabam hostilizadas pelos próprios companheiros.
 
                                              Na linha histórica da violência, contra a mulher foi grande
avanço no Brasil com a aprovação da Lei Maria da Penha. É necessário compreender a
mulher que está nessa situação e ajudá-la a superar, não fazendo julgamentos sobre seu
comportamento, mas apoiando-a.
 
                                              Pelo exposto, encaminho, aos nobres colegas desse
respeitável Parlamento, para apreciação e aprovação do referido Projeto de Lei.
 
 
 
                          
 
PROJETO DE LEI CM nº ____ / 2019
 
AUTOR: Vereador Toninho de Jesus - PMN
 
 
 
Senhor Presidente:
 
 
 
                       Submetemos à superior apreciação do Plenário o seguinte:
 
 
 
Projeto de Lei CM ____ / 2019 que “Dispõe sobre o direito de preferência na matrícula e na
transferência da matrícula dos filhos de mulheres vítimas de violência nas creches
municipais da cidade de Santo André”.
 

 
 

ARTIGO 1º - Toda mulher vítima de violência doméstica de natureza física, psicológica e/ou
sexual, nos termos do art. 7º, inciso I a V, da Lei Federal n. 11.340, de 2016, terá direito de
preferência na matrícula e na transferência da matrícula de seus filhos, ou de criança cuja
guarda definitiva ou provisória lhe caiba, nas creches municipais de Santo André.
 
 
 
ARTIGO 2º - Para ter o direito de preferência na matrícula e na transferência da matrícula
prevista nesta Lei, a mulher vítima de violência doméstica deverá apresentar cópia do
boletim de ocorrência (BO) constando a descrição dos fatos e a intenção de representar
judicialmente o suposto agressor ou cópia da decisão judicial que concede medida

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 33003900380030003A005000 Conferência em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade.



preventiva, nos termos do art. 22 da Lei Federal n. 11.340, de 2006.
 
Parágrafo único. Fica vedada a discriminação de qualquer natureza do(s) filho(s) e da
mulher vítima de violência doméstica que requeira o direito de preferência estabelecido
nesta Lei.
 
 
 
ARTIGO 3º - Caso haja a necessidade de mudança de endereço da mãe, com o objetivo de
garantir a segurança da família, fica assegurada a transferência da criança para outra
unidade de ensino.
 
 
 
ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2019.
 
 
 
 
 
TONINHO DE JESUS
 
Vereador
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de agosto de 2019
 

 
 

 
 

Ver. Toninho de Jesus  
 

VEREADOR
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